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PROCESSO LICITATÓRIO: 25/2018 

 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2018 

 

TIPO: MENOR PREÇO MENSAL FINALIDADE: CONTRATAÇÃO 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETA, 

TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDUOS DE 

SERVIÇOS DE SAÚDE DOS GRUPOS A, B e E, QUE REPRESENTAM RISCO 

BIOLÓGICO. 

 

1. PREÂMBULO 

DATA DA REALIZAÇÃO: 21/06/2018 

HORÁRIO: 9h00 

LOCAL: Unidade I do Uni-FACEF, na Av. Major Nicácio, 2433 Bairro 

São José, Franca/SP, sala 22. 

 

1.1. O CENTRO UNIVERSITÁRIO MUNICIPAL DE FRANCA – UNI-FACEF torna 

público que se acha aberta nesta unidade licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL nº 19/2018, tipo MENOR PREÇO POR QUILO - Processo nº 25/2018, 

cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE 

RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DOS GRUPOS A, B e E, QUE 

REPRESENTAM RISCO BIOLÓGICO, que será regida pela seguinte legislação: 

Lei federal nº 10.520, de 17 

de julho de 2002 

Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos 

termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de 

licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e 

dá outras providências. 

Decreto nº 3.555 de 08 de 

agosto de 2000 

Aprova o Regulamento para a modalidade de licitação denominada pregão, 

para aquisição de bens e serviços comuns. 

Lei Complementar nº 123 de 

14 de dezembro de 2006 e 

alterações impostas pela Lei 

Complementar nº 147 de 

07 de agosto de 2014 e Lei 

Complementar nº 155, de 27 

de outubro de 2016. 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte; altera dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho 

de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943, da Lei no 10.189, de 14 de 

fevereiro de 2001, da Lei Complementar no 63, de 11 de janeiro de 1990; e 

revoga as Leis no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de 

outubro de 1999. 

Lei Federal nº 8.666 e suas 

alterações. 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui 

normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras 

providências. 

 

1.2. As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este Edital e seus 

anexos, que dele fazem parte integrante.  
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1.3. A sessão pública de processamento da licitação será realizada na sala nº 22 do Uni-

FACEF, Unidade I, localizado à Av. Major Nicácio, 2433, Bairro São José, cidade de 

Franca/SP, iniciando-se em 21/06/2018, às 9h00 para o credenciamento dos 

participantes e será conduzida por membros da Comissão Permanente de Licitação para 

Pregão designados pela Portaria nº 34/2017, como consta nos autos do processo em 

epígrafe. 

1.4. Integram o presente edital: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – MEMORIAL DESCRITIVO 

ANEXO III – MODELO: DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

ANEXO IV – MODELO: DECLARAÇÃO – ART. 7º CF 

ANEXO V – MODELO: DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP 

ANEXO VI – MODELO: DECL. INEX. SUPERV. IMPEDITIVO 

ANEXO VII – MODELO: DECLARAÇÃO DE SEGURANÇA NO TRABALHO 

ANEXO VIII – MODELO: PROPOSTA DE PREÇO 

ANEXO IX – MODELO: TERMO DE CONTRATO 

2. OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E 

DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DOS GRUPOS A, 

B e E, QUE REPRESENTAM RISCO BIOLÓGICO, conforme informações do Termo de 

Referência constante no ANEXO I, especificações constantes no ANEXO II, no que 

integram este Edital. 

3. PARTICIPAÇÃO 

3.1. Só poderão participar as pessoas jurídicas que atendam a todas as exigências constantes 

deste Edital e seus Anexos, na qual o ramo de atividade seja pertinente ao objeto da 

licitação e ainda estejam enquadradas como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno 

Porte (EPP), em decorrência da aplicação da Lei Complementar nº 147/2014.  

3.1.1. Em caso de não comparecimento de nenhuma empresa enquadrada como 

Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), a participação será 

PERMITIDA para ampla concorrência. 

3.2. Não poderão participar os interessados que se encontrarem sob falência, concurso de 

credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionam no país, nem 

aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração Pública Estadual. 
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3.3. A participação neste certame implica a aceitação de todas as condições estabelecidas neste 

instrumento convocatório. 

3.4. As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), visando ao exercício da 

preferência prevista na Lei Complementar nº. 123/06 deverão firmar DECLARAÇÃO, 

preferencialmente, nos termos do modelo estabelecido no Anexo V deste edital, devendo 

apresentá-la fora do envelope nº 01 – proposta comercial, já na fase de credenciamento. 

4. CREDENCIAMENTO 

4.1. Para o credenciamento os participantes deverão comparecer até a declaração do final 

desta etapa que terá início às 09h00 dia 21/06/2018, apresentando os seguintes documentos 

FORA DOS ENVELOPES sob a forma de cópia autenticada ou cópia simples 

acompanhada da via original: 

a) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme dispõe o artigo 

4º, inciso VII da Lei nº 10.520/2002, de acordo com modelo estabelecido no ANEXO III 

deste Edital.  

b) Documento de constituição da credenciada, conforme enquadramento abaixo: 

 Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente 

registrado em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade de ações, 

acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores; 

 Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-

se de sociedades não empresária acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

4.2. TRATANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL 

c) documento de identidade do representante (cópia e original), se o responsável presente 

no certame for um dos sócios da empresa licitante; 

4.3. TRATANDO-DE DE PROCURADOR 

d) Se o representante da empresa for um terceiro, deverá apresentar a procuração por 

instrumento público ou particular, da qual constem poderes específicos para formular 

lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame; 

e) documento de identidade do outorgado (cópia e original); 
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4.4. EMPRESAS EM REGIME ME OU EPP 

f) a qualidade de ME (microempresa) ou EPP (empresa de pequeno porte) deverá estar 

expressa em declaração apresentada conforme modelo constante no ANEXO V; 

4.4.1. Os documentos constantes nas linhas (c) e (e) do subitem 4.2 e 4.3 trata-se de 

documento oficial identificador que contenha foto. Em caso de apresentação apenas do 

original destes, a CPL poderá tirar as cópias durante o credenciamento para arquivamento 

nos autos do processo. 

4.4.2. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo 

que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.  

4.4.3. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 

presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação 

não enquadrada nos requisitos, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de 

negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor 

recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser 

considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.  

5. ENVELOPE DE PROPOSTA 

5.1. A proposta deverá ser apresentada separadamente da habilitação, em envelope fechado e 

indevassável, contendo em sua parte externa: 

Envelope nº 1 – PROPOSTA DE PREÇOS 
Pregão Presencial nº 19/2018 

Processo nº 25/2018 

Razão Social do Proponente 

CNPJ 
 

5.2. A proposta deverá ser elaborada, de acordo com o modelo constante no ANEXO VIII, 

em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, sem rasuras, emendas, 

borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo 

procurador. O preço total ofertado para cada QUILO deverá ser expresso em moeda 

corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem inclusão de qualquer encargo 

financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além 

do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer 

natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a oferta dos itens da 

presente licitação. Fica esclarecido que não será admitida qualquer alegação posterior que 

vise ressarcimento de custos não considerados nos preços cotados, ressalvadas as 

hipóteses de criação governamental ou majoração de encargos fiscais. 

5.3.  O valor da disputa será por QUILO coletado. 
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5.4. Na proposta deverá contemplar o valor da coleta extra, caso o Uni-FACEF precise utilizar 

o serviço. 

5.5. Deverá conter as informações do responsável por assinatura do contrato (Nome completo, 

RG e CPF) e uma testemunha para assinatura do contrato (Nome completo, RG e CPF), 

conforme ANEXO VIII.  

5.6. O valor de cada quilo deverá ser igual ou menor que o valor estimado de mercado, 

conforme ANEXO II. 

6. ENVELOPE DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos para habilitação deverão ser apresentados separadamente da proposta, 

em envelope fechado e indevassável, contendo em sua parte externa: 

 

Envelope nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Pregão Presencial nº 19/2018 

Processo nº 25/2018 

Razão Social do Proponente 

CNPJ 
  

6.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do 

original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio. Fica 

dispensada a autenticação de certidões obtidas pela internet apresentadas em original. Em 

caso de cópias, estas deverão ser autenticadas, na forma da Lei.  

6.3. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme disposto no 

subitem 4.1, deverá ser apresentada fora dos envelopes. 

6.4. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir 

relacionados os quais dizem respeito à REGULARIDADE FISCAL (obs.: Serão aceitas 

Certidões Positivas com Efeito de Negativas), conforme relação abaixo: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo à sede ou ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto do certame; 

c) Certidão de regularidade de débito com as Fazendas Estadual e Municipal, da sede ou do 

domicílio da licitante, expedida pelo órgão competente; 

d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa a tributos federais, dívida ativa da União 
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e regularidade com as obrigações sociais – Sistema de Seguridade Social (INSS); 

e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme lei nº 12.440/11. 

 

6.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

g) Certidão negativa de falência ou concordata e recuperação judicial e extrajudicial 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, expedida 

pelo distribuidor do domicílio da pessoa física; 

g.1) Sendo positiva a certidão, será admitida a participação desde que: 

g.1.1) o licitante apresente documentos que revelem o cumprimento do plano 

delineado pelo Judiciário e sugiram a viabilidade econômico-financeira da empresa;  

g.1.2) o Pregoeiro e a Comissão de apoio poderão promover diligências junto ao 

Poder Judiciário, para a obtenção de informações atualizadas quanto ao bom 

andamento do plano de recuperação 

[Jurisprudência TCE/SP: É ilegal a vedação de participação no certame de empresas 

que estejam em situação de recuperação judicial. (TC-3987.989.15-9 e TC-

4033.989.15-3, Sessão de 30/09/2015 – Relator: Conselheiro Sidney Estanislau 

Beraldo)]. 

6.6. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

Declarações abaixo relacionadas, subscritas por representante legal da licitante, elaborada 

em papel timbrado, sendo estas: 

h) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, conforme modelo constante no ANEXO IV. 

i) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo conforme modelo constante 

no ANEXO VI. 

k) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal do licitante, 

assegurando que o mesmo atende às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, nos 

termos do art. 117, parágrafo único, da Constituição Estadual, conforme modelo constante 

no ANEXO VII. 

 

6.7. Disposições gerais da habilitação: 

6.7.1. É facultada as licitantes a não apresentação dos documentos de habilitação que 

constem do SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, nos 

termos do artigo 4º, inciso XIV da Lei nº 10.520/2002. 
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6.7.2. O registro cadastral (SICAF) não substitui os documentos relacionados nos 

subitens 6.5 e 6.6, nem os documentos solicitados para fins de credenciamento no 

item 4, devendo estes ser apresentados por todas as licitantes. 

6.8. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 

aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data 

de apresentação das propostas. 

7. PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

7.1. No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 

7.2. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro os envelopes 

contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação.  

7.3. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, 

por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.  

7.4. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 

neste edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas que estiverem em 

desacordo com o Edital. 

7.5. No que se refere aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções 

no caso de eventuais erros. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do 

valor da proposta. 

7.6. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.  

7.7. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios:  

7.7.1. seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela; 

7.7.2. não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo 

de 03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas 

empatadas, independentemente do número de licitantes.  

7.8. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 

lances verbais e sucessivos, a partir do autor da proposta de maior preço. 

7.9. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, o 

software utilizado determinará aleatoriamente a ordem de apresentação dos lances. 
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7.10. Os lances iniciais deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, 

inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances 

conforme orientação do PREGOEIRO no momento da disputa de preços, tendo-se 

por base o valor por QUILO. 

7.11. A desistência em apresentar lance verbal quando convocado pelo pregoeiro, implicará 

na exclusão do licitante da etapa de lances verbais, mantendo-se o último preço 

apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 

7.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 

etapa declinarem da formulação de lances. Posteriormente, serão classificadas as 

propostas, na ordem crescente de valores, considerando-se o último preço ofertado.  

7.13. Finda a etapa de lances, inicia-se, de imediato, à negociação do preço.  

7.14. O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base 

na classificação de que trata o subitem 7.12, com vistas à redução do preço. 

7.15. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 

preço, decidindo motivadamente a respeito. 

7.16. O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os 

preços dos insumos e salários praticados no mercado, coerentes com a execução do objeto 

ora licitado, acrescidos dos respectivos encargos sociais e benefícios e despesas indiretas.  

7.17. O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar aos licitantes a composição de 

preços unitários de serviços e/ou de materiais/equipamentos, bem como os demais 

esclarecimentos que julgar necessário.  

7.18. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 

documentos de habilitação de seu autor.  

7.19. Eventuais falhas ou outras irregularidades em documentos constantes no envelope de 

habilitação poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a 

decisão sobre a habilitação, inclusive mediante verificação efetuada por meio eletrônico 

hábil de informações.  

7.20. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 

devidamente justificada. Verificada a irregularidade, a licitante será inabilitada. 

7.21. Não sendo possível a verificação durante a sessão pública por eventual 

indisponibilidade dos meios eletrônicos, a sessão poderá ser suspensa.   

7.22. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a 

licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.  
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7.23. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 7.12, 

examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre 

a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de 

habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

8. RECURSO E HOMOLOGAÇÃO 

8.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias corridos para 

interposição de eventuais recursos, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

8.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do 

direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante 

vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 

homologação.  

8.3. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente.  

8.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 

procedimento.  

8.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

8.6. A classificação será feita considerando os preços por QUILO. 

9. LOCAL E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

9.1. Os serviços ocorrerão de acordo com prazo estabelecido no Termo de Referência 

(ANEXO I) deste instrumento convocatório. 

9.2. Estes prazos poderão ser alterados conforme prévia justificativa fundamentada que seja 

aceita por ambas as partes. 

9.3. O objeto desta licitação será executado no seguinte endereço: Unidade anexa a Unidade II 

(Biotério – Casa Abrigo) – Dr. Ismael Alonso y Alonso, 2400, Bairro São José, CEP: 

14.403-430, Franca/SP, Acesso pela R. Vicente Gramani, S/N. 
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10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes deste processo correrão à conta da dotação orçamentária do 

Uni-FACEF para o ano de 2018 e 2019: 

Elemento: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Ficha 14 – Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Projeto Atividade: 2301 – Manutenção, melhoria e ampliação do 

ensino de Graduação 

Programa: 3001 – Gestão de Ações do Ensino Superior Uni-FACEF 

 

11. PAGAMENTOS 

11.1. A Contratada fica responsável por encaminhar até o 5º dia útil do mês subsequente ao 

da realização dos serviços: 

a) Nota Fiscal/Fatura de Serviços, emitida e enviada no último dia útil do mês da prestação 

dos serviços. 

b) Certificado de Tratamento dos Resíduos emitido com todas as informações sobre os 

serviços prestados, incluso: “Mês, Quantidade de Resíduos Coletados, Unidade 

Operacional que efetuou o tratamento dos resíduos, número da licença ambiental 

pertinente e número da nota fiscal referente à medição mensal”.  

c) Atestado de realização dos serviços, fornecido pela CONTRATADA, que estipulará a 

forma de controle juntamente com a Licitante vencedora, através de impresso/relatório, 

cujo custo correrá por conta da Contratada. 

d) Copia das Certidões do INSS e FGTS comprovando sua regularidade fiscal junto a estes 

órgãos. 

11.2. Ao realizar o faturamento, no documento fiscal deverão constar as retenções 

tributárias cabíveis. 

11.3. Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 15 (quinze) após o envio da nota 

fiscal de serviços eletrônica, relatório de coleta e comprovante de destinação. 

11.4. O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada. 

11.5. O percentual de reajuste máximo do contrato, caso seja renovado, será aplicado a 

média do índice de reajuste do IGP-M dos últimos 12 meses. 

11.6. Os preços cotados somente poderão ser alterados se durante a vigência do Empenho 

houver autorização governamental, ou em casos excepcionais, desde que atendido o 

disposto no art. 65 da Lei de Licitações e Contratos. 
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12.  CONTRATAÇÃO 

12.1. Homologado o procedimento licitatório, a Administração do Uni-FACEF – Centro 

Universitário Municipal de Franca – convocará a licitante vencedora, durante a validade 

de sua proposta, para assinatura do instrumento contratual, dentro do prazo de 3 (três) dias 

úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital e no art. 81 da Lei nº 8.666/1993. 

12.2. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pela Administração do Uni-FACEF – Centro 

Universitário Municipal de Franca. 

12.3. A assinatura está condicionada à verificação da regularidade da documentação de 

habilitação da licitante vencedora. 

12.4. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer condição apresentada 

pela licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os 

termos deste Edital. 

12.5. É facultado ao Pregoeiro, quando a convocada não assinar o contrato, no prazo e nas 

condições estabelecidos, convocar outra licitante, obedecida a ordem de classificação, 

para assiná-lo, após negociação, aceitação da proposta e da amostra e comprovação dos 

requisitos de habilitação. 

12.6. Serão considerados como confirmação de recebimento da comunicação: o aviso de 

recebimento (AR) do Correio, o recibo dado no ofício, o relatório emitido por fax; a 

mensagem enviada por e-mail, e a lavratura, pelo servidor responsável, certificando o 

recebimento do ofício ou a recusa no seu recebimento. 

12.7. Serão exigidos da Contratada documentos necessários para tratamento dos Resíduos 

Sólidos de Serviços de Saúde – RSSS 

12.8. Carta de anuência com firma reconhecida autorizando o recebimento dos resíduos 

gerados pelo Centro Universitário Municipal de Franca – Uni-FACEF, em seu sistema de 

tratamento pela licitante vencedora. 

12.9. Alvará de Licença expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, sede da 

licitante, correspondente ao atual; 

12.10. Licença de Operação em vigência para o sistema de tratamento, emitida pelo órgão de 

controle ambiental do estado da sede de domicilio do sistema de tratamento, a qual 

autoriza a empresa a executar os serviços de tratamento dos Resíduos Sólidos de Serviços 

de Saúde – RSSS ou a Declaração de atividade isenta de Licenciamento em nome da 

Contratada junto a CETESB; 
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12.11. Declaração ou equivalente expedido pelo órgão competente indicando que o local de 

destinação final dos resíduos está devidamente aprovado pela Agência Ambiental 

Estadual – CETESB e licenciado pela Vigilância Sanitária; 

12.12. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, emitida pelo Conselho Regional de 

Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), em nome da licitante e de seu(s) 

responsável(eis) técnico(s), da qual deverá fazer parte o profissional detentor do atestado 

apresentado na fase de habilitação deste edital, dentro do prazo de validade. Se a Certidão 

for emitida pelo CREA de outro estado, o mesmo deverá estar vistado pelo CREA/SP. 

12.13. Deverá a empresa contratada, na execução do objeto atender integralmente as 

Resoluções RDC nº 306/2004, da ANVISA, e 358/2005, do CONAMA, e outras que 

porventura venham a substituí-las, sob pena de descumprimento do objeto. 

13. DO ADITAMENTO 

13.1. O Contrato e o respectivo empenho poderá ser acrescido ou suprimido em até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado (art. 65, § 1º, da Lei de Licitações e 

Contratos); 

13.2. O Contrato poderá ser sua vigência renovada a interesse do Uni-FACEF e da 

contratada conforme art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93. 

14. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

14.1. Ficará impedida de licitar e contratar com Centro Universitário Municipal de Franca 

– Uni-FACEF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, a pessoa, física e jurídica, que praticar quaisquer atos previstos 

no artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520/02 e, ainda, sujeitará a licitante às penalidades e 

sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações pelo não cumprimento de 

quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor. 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão Presencial, o Uni-FACEF 

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 

 Advertência escrita; 

 Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato quando a execução serviço não 

atender o descritivo deste edital. 

 Dois atrasos seguidos ou três atrasos alternados da prestação do serviço poderão ocasionar 

a rescisão contratual, além das demais sanções cabíveis. 

14.3. A multa de que tratam os subitens anteriores, somente poderão ser relevadas, quando 

os fatos geradores da penalidade decorram de casos fortuitos ou de força maior, que 

independam da vontade da licitante e quando aceitos, justifiquem o atraso. 
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14.4. Antes da aplicação das sanções de que tratam os subitens anteriores, será expedida 

uma notificação para que o fornecedor apresente a justificativa, no prazo de 03 (três) dias 

úteis, contados da data do recebimento da mesma, visando assegurar o direito à ampla 

defesa, conforme disposto no artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal. 

14.5. As sanções de que tratam os subitens anteriores poderão ser aplicadas nos casos de 

descumprimento de prazo, sendo que serão registradas nos sistemas mantidos pela 

Administração do Uni-FACEF. 

15.  DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 

da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.2. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 

propostas serão rubricados pelo Pregoeiro, equipe de apoio e licitantes presentes que 

desejarem.  

15.3. Cópias do Edital deste Pregão e seus anexos poderão ser obtidos através do site 

http://site.unifacef.com.br ou diretamente no Setor de Compras e Licitações, onde será 

cobrada taxa de reprodução proporcional ao número de cópias do mesmo. 

15.4. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à 

publicação, serão publicados no Diário Oficial do Município de Franca, disponível na 

página eletrônica: http://www.franca.sp.gov.br/diariooficial.  

15.5. Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos demais licitantes ficarão à 

disposição para retirada no Setor de Licitações e Compras do Uni-FACEF, durante 30 

(trinta) dias após a publicação do julgamento, findos os quais poderão ser destruídos.  

15.6. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão.  

15.7. A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, que decidirá no prazo de até 

01 (um) dia útil anterior à data fixada para recebimento das propostas.  

15.8. Acolhida à petição de impugnação contra o ato convocatório, será designada nova 

data para a realização do certame.  

15.9. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  

15.10. Informações complementares, que visam obter maiores esclarecimentos sobre a 

presente licitação, serão prestadas pelo Pregoeiro, via e-mail: compras@facef.br e 

telefone: (16) 3713-4688. 

mailto:compras@facef.br
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15.11. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Franca, Estado de São Paulo. 

 

 

Franca (SP), 08 de junho de 2018. 

 

 

 

 

Profa. Dra. Melissa Franchini Cavalcanti Bandos 

Pró-Reitora de Administração 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO: 25/2018 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2018 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM FINALIDADE: CONTRATAÇÃO 

 

Objeto 

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E 

DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDUOS DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE DOS GRUPOS A, B e E, QUE REPRESENTAM 

RISCO BIOLÓGICO. 

Valor Total Estimado da 

Contratação 

O valor total estimado para contratação do objeto pelo período de 

12 meses é de: R$ 54.300,00 (Cinquenta e quatro mil, trezentos 

reais). 

Item Descrição 

Quantidade 

Estimada para 12 

meses (KG) 

TOTAL GLOBAL 

ESTIMADO  

(p/ 12 meses) 

1 

Prestação de serviços de coleta, 

transporte, transbordo, tratamento e 

disposição final de resíduos de serviço 

de saúde do Grupo A, B e E. 

6.000 R$ 54.300,00 

Quantidade máxima  A coleta não excederá 1.000 kg no mesmo mês  

Faturamento mínimo 35 kg por coleta (total de 70 kg/mês) 

Observação 
Nos meses de janeiro, julho e dezembro a coleta poderá 

ser o faturamento mínimo em decorrência a férias letivas. 

As coletas ocorrerão duas vezes ao mês (quinzenalmente) no período diurno, com agendamento 

no ato da assinatura do contrato e/ou de acordo com a ordem determinada por esta administração.  

Justificativa 

Prestação de serviços de coleta, transporte, transbordo, 

tratamento e disposição final de resíduos decorrentes do 

uso em aulas práticas dos cursos da área da saúde do 

Uni-FACEF. 

Prazo contratual 12 meses 

LOCALIZAÇÃO DAS COLETAS 

As coletas serão realizadas na Unidade anexa a Unidade 

II (Biotério – Casa Abrigo) – Dr. Ismael Alonso y 

Alonso, 2400, Bairro São José, CEP: 14.403-430, 

Franca/SP, Acesso pela R. Vicente Gramani, S/N. 

PAGAMENTO 

Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 15 

dias úteis após apresentação da nota fiscal acompanhada 

de documentação de regularidade. 

Unidade fiscalizadora 
Pró-Reitoria Administrativa / Departamento de Compras 

do Uni-FACEF. 

 

 

Profa. Dra. Melissa Franchini Cavalcanti Bandos 

Pró-Reitora de Administração
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ANEXO II – MEMORIAL DESCRITIVO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO: 25/2018 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2018 

TIPO: MENOR PREÇO POR QUILO FINALIDADE: CONTRATAÇÃO 

 

1. OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETA, TRANSPORTE, 

TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DOS 

GRUPOS A, B e E, QUE REPRESENTAM RISCO BIOLÓGICO. 

 

2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos Resíduos Sólidos de 

Serviços de Saúde – RSSS – sendo eles caracterizados como dos “GRUPOS A (A1 a A5)”, “B” e 

“E” e Carcaças de Animais gerados em decorrência de atividades dos cursos da área da saúde do 

Centro Universitário Municipal de Franca – Uni-FACEF, em conformidade com a Resolução 

CONAMA nº 358/2005, Resolução RDC ANVISA nº 306/2004, Resolução SMA nº 33/2006 e 

Portarias do CENTRO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 

ITEM DESCRIÇÃO 

QUANTIDADE 

ESTIMADA PARA 

12 MESES (KG) 

TOTAL GLOBAL 

ESTIMADO  

(P/ 12 MESES) 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE COLETA, TRANSPORTE, 

TRANSBORDO, 

TRATAMENTO E 

DISPOSIÇÃO FINAL DE 

RESÍDUOS DE SERVIÇO DE 

SAÚDE DO GRUPO A, B E E. 

6.000 R$ 54.300,00 

QUANTIDADE MÁXIMA  
A COLETA NÃO EXCEDERÁ 1.000 KG NO 

MESMO MÊS  

FATURAMENTO MÍNIMO 

35 KG POR COLETA (TOTAL DE 70 KG/MÊS) 

– O CÁLCULO SERÁ MEDIANTE VALOR O 

QUILOGRAMA ARREMATADO. 

OBSERVAÇÃO 

NOS MESES DE JANEIRO, JULHO E 

DEZEMBRO A COLETA PODERÁ SER O 

FATURAMENTO MÍNIMO EM 

DECORRÊNCIA A FÉRIAS LETIVAS. 
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 As coletas ocorrerão duas vezes ao mês (quinzenalmente) no período diurno, com 

agendamento no ato da assinatura do contrato e/ou de acordo com a ordem determinada 

por esta administração. 

 

2.1.  CARACTERIZAÇÃO DOS RESÍDUOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 

Para efeito de coleta, transporte e tratamento, os Resíduos dos Serviços de Saúde coletados 

no Uni-FACEF deverão obedecer aos critérios definidos como: 

 

GRUPO A: Resíduos com a possível presença de agentes biológicos que, por suas características 

de maior virulência ou concentração, podem apresentar risco de infecção. 

 

a) A1 

1. Culturas e estoques de microrganismos; resíduos de fabricação de produtos biológicos, exceto 

os hemoderivados; descarte de vacinas de microrganismos vivos ou atenuados; meios de cultura e 

instrumentais utilizados para transferência, inoculação ou mistura de culturas; resíduos de 

laboratórios de manipulação genética; 

2. Resíduos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, com suspeita ou certeza de 

contaminação biológica por agentes classe de risco 4, microrganismos com relevância 

epidemiológica e risco de disseminação ou causador de doença emergente que se torne 

epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido; 

3. Bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes rejeitadas por contaminação ou 

por má conservação, ou com prazo de validade vencido, e aquelas oriundas de coleta incompleta; 

4. Sobras de amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos corpóreos, recipientes e 

materiais resultantes do processo de assistência à saúde, contendo sangue ou líquidos corpóreos na 

forma livre; 

 

b) A2 

1. Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de animais submetidos a 

processos de experimentação com inoculação de microorganismos, bem como suas forrações, e os 

cadáveres de animais suspeitos de serem portadores de microrganismos de relevância 

epidemiológica e com risco de disseminação, que foram submetidos ou não a estudo 

anatomopatológicos ou confirmação diagnóstica; 

 

c) A3 

1. Peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de fecundação sem sinais vitais, com peso 

menor que 500 gramas ou estatura menor que 25 centímetros ou idade gestacional menor que 20 

semanas, que não tenham valor científico ou legal e não tenha havido requisição pelo paciente ou 

familiares; 

 

d) A4 

1. Kits de linhas arteriais, endovenosas e dialisadores, quando descartados; 

2. Filtros de ar e gases aspirados de área contaminada; membrana filtrante de equipamento 

médico-hospitalar e de pesquisa, entre outros similares; 
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3. Sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo fezes, urina e secreções, 

provenientes de pacientes que não contenham e nem sejam suspeitos de conter agentes Classe de 

Risco 4, e nem apresentem relevância epidemiológica e risco de disseminação, ou microrganismo 

causador de doença emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo 

de transmissão seja desconhecido ou com suspeita de contaminação com príons. 

4. Resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração, lipoescultura ou outro procedimento 

de cirurgia plástica que gere este tipo de resíduo; 

5. Recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, que não contenha sangue 

ou líquidos corpóreos na forma livre; 

6. Peças anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíduos provenientes de procedimentos cirúrgicos 

ou de estudos anatomopatológicos ou de confirmação diagnóstica; 

7. Carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de animais não submetidos 

a processos de experimentação com inoculação de microorganismos, bem como suas forrações; e 

8. Bolsas transfusionais vazias ou com volume residual póstransfusão. 

 

e) A5 

1. Órgãos, tecidos, fluidos orgânicos, materiais perfurocortantes ou escarificantes e demais 

materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais, com suspeita ou certeza de 

contaminação com príons. 

 

GRUPO B: 

Resíduos contendo substâncias químicas que podem apresentar risco à saúde pública ou ao meio 

ambiente, dependendo de suas características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade e 

toxicidade. 

 

a) Produtos hormonais e produtos antimicrobianos; citostáticos; antineoplásicos; 

imunossupressores; digitálicos; imunomoduladores; anti-retrovirais, quando descartados por 

serviços de saúde, farmácias, drogarias e distribuidores de medicamentos ou apreendidos e os 

resíduos e insumos farmacêuticos dos medicamentos controlados pela Portaria MS 344/98 e suas 

atualizações; 

 

b) Resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfetantes; resíduos contendo metais pesados; 

reagentes para laboratório, inclusive os recipientes contaminados por estes; 

 

c) Efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores); 

 

d) Efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises clínicas; e) demais produtos 

considerados perigosos, conforme classificação da NBR 10.004 da ABNT (tóxicos, corrosivos, 

inflamáveis e reativos). 

 

GRUPO E: 

Materiais perfurocortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de barbear, agulhas, escalpes, 

ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, pontas diamantadas, lâminas de bisturi, lancetas; 
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tubos capilares; micropipetas; lâminas e lamínulas; espátulas; e todos os utensílios de vidro 

quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea e placas de Petri) e outros similares. 

 

 

2.2. COLETA DOS RESÍDUOS: 

Deverá ser executada conforme o local determinado pela administração pública, 

obedecendo às normas técnicas NBR 10.004, NBR 12.810 e NBR 14.652 da ABNT - Associação 

Brasileira de Normas Técnicas. 

 

A equipe de funcionários envolvidos diretamente nos serviços de coleta deverá sempre ser 

composta funcionários treinados e equipados com Equipamentos de Proteção Individual – EPI’S, 

satisfazendo as exigências da Vigilância Sanitária. 

 

2.3. EXECUÇÃO:  

As coletas dos resíduos serão executadas no Uni-FACEF, Unidade anexa a Unidade II 

(Biotério – Casa Abrigo) – Dr. Ismael Alonso y Alonso, 2400, Bairro São José, CEP: 14.403-430, 

Franca/SP, Acesso pela R. Vicente Gramani, S/N. Deverá ter coletas Duas vezes ao mês 

(quinzenalmente) no período diurno, com agendamento no ato da assinatura do contrato e/ou de 

acordo com a ordem determinada por esta administração. Não podendo sofrer alguma alteração 

sobre as coletas seja ele por motivo for sem a expressa autorização da administração pública. 

 

As “Pesagens” serão executadas em balança apropriada para veículos de carga e aferida 

pelo INMETRO, indicada pela administração publica local que fornecerá tickets de pesagem 

indicando a tara o veiculo vazio antes da coleta e a tara do veiculo cheio após a execução dos 

serviços de coleta indicando o peso total dos resíduos coletados no dia. 

 

Fica “expressamente proibida” a utilização de outro tipo de balança para as pesagens dos 

resíduos. 

 

As despesas oriundas das pesagens ficarão a cargo da empresa licitante vencedora e 

contratada, ficando a administração publica isenta de quaisquer pagamentos referente a este 

serviço. 

 

O Motorista o Ajudante e o Funcionário do Uni-FACEF encarregado de aferir os serviços, 

“não tem autonomia para mudar o sistema de pesagem, somente a administração publica 

poderá mudar o local de pesagem caso venha ocorrer algum imprevisto ou por querer 

alterar o local caso seja de seu interesse”. 

 

As empresas prestadoras de serviços terceirizados deverão apresentar a Licença Ambiental 

(CETESB) e cadastramento no sistema estadual de vigilância sanitária (SIVISA);  

 

Disponibilizar para os gerados, quando solicitado, documentos comprobatórios de 

tratamento e destinação final de RSS, com assinatura do responsável técnico;  
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O tratamento e a disposição final dos RSS devem estar de acordo com o respectivo 

Certificado de Aprovação para Destinação de Resíduos Industriais (CADRI); 

 

Os prestadores de serviços de destinação de RSS (coleta, transporte, tratamento e 

disposição final) devem manter à disposição da autoridade sanitária os seguintes documento: 

PPRA, PCMSO, Registro de Acidentes e Incidentes, Manuais de Procedimento Operacionais, de 

Rotinas e de Procedimentos de Emergência; 

 

A qualquer momento, quando solicitado, a empresa deverá permitir que uma equipe da 

vigilância sanitária faça o acompanhamento e verificação dos serviços prestados, desde a coleta 

até a destinação final dos RSS; 

 

A empresa deverá atender, quando solicitado, quaisquer outras exigências da vigilância 

sanitária municipal, que visem a garantia de que os serviços prestados estão sendo realizados de 

acordo com as normas legais vigentes. 

 

2.4. LOCAL DE COLETA: 

As coletas dos resíduos sólidos de serviços de saúde serão executadas pela licitante 

vencedora no estabelecimento gerador localizado na Unidade II (Biotério – Casa Abrigo) – Dr. 

Ismael Alonso y Alonso, 2400, Bairro São José, CEP: 14.403-430, Franca/SP, Acesso pela R. 

Vicente Gramani, S/N. 

O Motorista o Ajudante e o Funcionário Público encarregado de aferir os serviços, não tem 

autonomia para incluir ou excluir nomes de pontos geradores de coleta. 

 

A inclusão de outros estabelecimentos (pontos geradores) de resíduos de saúde só poderá 

ser feita pela Administração do Uni-FACEF que informará a CONTRATADA por meio de oficio, 

solicitando a inclusão do novo local ou a exclusão do local de coleta. 

 

2.5. ACONDICIONAMENTO E TRANSPORTE DOS RESÍDUOS: 

Executado em veículo novo totalmente licenciado e assegurado de acordo com as normas 

de transito vigentes, constando em local visível o nome da empresa coletora (endereço e telefone), 

e a especificação dos resíduos transportáveis, com o número e código estabelecido na NBR 

10.004, contendo a simbologia para transporte rodoviário de acordo com a NBR 7.500 e NBR 

8.286, ou outras normas que venham sobrepô-las.  

 

O compartimento de cargas deverá ser provido de ventilação adequada, apresentando as 

seguintes características: 

- superfícies lisas, de cantos arredondados permitindo melhores condições para higienização; 

- vedação total para não permitir vazamentos de líquidos contaminados; 

- possuir ventilação adequada; 

- sempre que a forma de carregamento for manual, a altura de carga deve ser inferior a 1,20 m; 
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- quando possuir sistema de carga e descarga, este deve operar de forma a não permitir o 

rompimento dos recipientes; 

- quando forem utilizados contêineres, o veículo deve ser dotado de equipamento hidráulico de 

basculamento; 

- para veículo com capacidade superior a 1,0 t, a descarga deve ser mecânica; 

- para veículo com capacidade inferior a 1 t, a descarga pode ser mecânica ou manual;  

- todo veículo, em conformidade com as legislações, deverá portar em seu interior equipamentos 

auxiliares (pá, rodo, saco plástico de reserva e solução desinfetante) para auxilio emergencial em 

sua necessidade. 

 

3. DA CERTIFICAÇÃO DO TRATAMENTO DOS RESÍDUOS: 

 

A licitante vencedora e contratada emitirá mensalmente para a administração publica, após 

a execução dos serviços, a Nota Fiscal de Prestação de Serviços de acordo com as normas 

estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, que devera estar acompanhado dos seguintes 

documentos:  

 

a) Certificado de Tratamento dos Resíduos emitido com todas as informações sobre os 

serviços prestados, incluso: “Mês, Quantidade de Resíduos Coletados, Unidade 

Operacional que efetuou o tratamento dos resíduos, número da licença ambiental 

pertinente e número da nota fiscal referente à medição mensal”.  

b) Atestado de realização dos serviços, fornecido pela CONTRATADA, que estipulará a 

forma de controle juntamente com a Licitante vencedora, através de impresso/relatório, 

cujo custo correrá por conta da Contratada. 

c) Copia das Certidões do INSS e FGTS comprovando sua regularidade fiscal junto a estes 

órgãos. 

 

4. SUPORTE TÉCNICO 

Os serviços serão executados de acordo com este Termo de Referência, com o objetivo de 

encaminhar os resíduos com segurança ao seu tratamento adequado, de forma eficiente, visando à 

proteção dos trabalhadores, a preservação da saúde pública, dos recursos naturais e do meio 

ambiente em conformidade com as legislações ambientais pertinentes. 

 

A Licitante Vencedora ficará a disposição desta administração pública para esclarecer 

qualquer duvida e ao mesmo tempo de orientar as secretarias de saúde e vigilância sanitária sobre 

informações da execução dos serviços ora contratados bem como as documentações exigidas pelas 

normas e legislações ambientais vigentes. 
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5. PAGAMENTOS 

O pagamento sobre os serviços ora licitados e contratados serão efetuados em 15 (quinze) 

dias úteis após cumprimento de todas as obrigações formais, incluso a plena realização do serviço 

e a emissão e encaminhamento de nota fiscal e certificações constantes no item 3 do Termo de 

Referência. 

 

 

6. PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO 

O objeto fornecido será fiscalizado na sua execução por representantes da designados pela 

Administração do Uni-FACEF, que registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em 

relatório, cuja cópia será encaminhada à licitante vencedora, objetivando a imediata correção das 

irregularidades apontadas.  

 

As exigências e a atuação da fiscalização pelo Centro Universitário Municipal de Franca 

em nada restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que 

concerne à execução do objeto do contrato. 
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ANEXO III – MODELO: DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(apresentação obrigatória no credenciamento FORA DOS ENVELOPES) 

Deve ser impressa em papel timbrado da empresa participante na licitação 

 

PROCESSO Nº 25/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2018 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETA, 

TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDUOS DE 

SERVIÇOS DE SAÚDE DOS GRUPOS A, B e E, QUE REPRESENTAM RISCO 

BIOLÓGICO 

 

A (nome da empresa licitante), por seu representante legal (nome do representante), RG (número 

de documento do representante), inscrita no CNPJ sob nº (XX.XXX.XXX/XXXX-XX), com sede na 

(endereço completo), nos termos e para os fins do artigo 4º, VII, da Lei Federal nº 10.520/2002, 

declara para os devidos fins de direito que cumpre plenamente os requisitos da habilitação 

estabelecidos no Edital do Pregão em epígrafe. 

 

Sendo expressão da verdade firmamos a presente declaração. 

 

...............................................(local e data) 

 

 

 

..................................................................... 

Nome completo do Declarante 

RG / CPF 

Cargo 

Carimbo CNPJ 
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ANEXO IV – MODELO: DECLARAÇÃO – ART. 7º CF 
 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(apresentação obrigatória dentro do envelope de HABILITAÇÃO devidamente lacrado) 

Deve ser impressa em papel timbrado da empresa participante na licitação 

 

PROCESSO Nº 25/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2018 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETA, 

TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDUOS DE 

SERVIÇOS DE SAÚDE DOS GRUPOS A, B e E, QUE REPRESENTAM RISCO 

BIOLÓGICO. 

 

PROPONENTE: ________________________________________________ 

 

CNPJ: _________________________________________________________ 

 

ENDEREÇO: ___________________________________________________ 

 

Declaramos, para os fins de direito que esta empresa cumpre integralmente a norma contida na 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, do art. 7º, inciso XXXIII, a saber: 

 

“(...) proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e 

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 

quatorze anos”. 

 

Esta declaração é parte integrante da documentação exigida pelo Edital da licitação, modalidade 

Pregão Nº 19/2018, do Centro Universitário Municipal de Franca, e por ela responde 

integralmente a declarante. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

...............................................(local e data) 

 

..................................................................... 

Nome completo do Declarante 

RG / CPF 

Cargo 

Carimbo CNPJ 
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ANEXO V – MODELO: DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP 

(apresentação obrigatória no credenciamento FORA DOS ENVELOPES) 

Deve ser impressa em papel timbrado da empresa participante na licitação 

 

PROCESSO Nº 25/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2018 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETA, 

TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDUOS DE 

SERVIÇOS DE SAÚDE DOS GRUPOS A, B e E, QUE REPRESENTAM RISCO 

BIOLÓGICO 

 

PROPONENTE: ________________________________________________ 

 

CNPJ: _________________________________________________________ 

 

ENDEREÇO: ___________________________________________________ 

 

 

Declaramos para os devidos fins que a empresa (Nome da empresa), CNPJ (número CNPJ) 

estabelecida na (rua; nº e cidade), por seu representante legal (nome do representante, RG), 

declara, sob as penas da lei penal e civil, que a ora declarante está classificada na presente data 

como: 

 

( ) Microempreendedor Individual – MEI 

( ) Microempresa – ME   

( ) Empresa de Pequeno Porte – EPP  

 

perante a (Receita Federal e/ou Secretaria da Fazenda do Estado), comprometendo-se ainda a 

informar caso deixe de ser enquadrada em tal condição, nos termos da lei. 

 

 

...............................................(local e data) 

 

 

..................................................................... 

Nome completo do Declarante 

RG / CPF 

Cargo 

Carimbo CNPJ 
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ANEXO VI – MODELO: DECL. INEX. SUPERV. IMPEDITIVO 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 

(apresentação obrigatória dentro do envelope de HABILITAÇÃO devidamente lacrado) 

Deve ser impressa em papel timbrado da empresa participante na licitação 

 

PROCESSO Nº 25/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2018 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETA, 

TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDUOS DE 

SERVIÇOS DE SAÚDE DOS GRUPOS A, B e E, QUE REPRESENTAM RISCO 

BIOLÓGICO. 
 

 

A Empresa (nome da empresa), sediada na Rua (endereço completo da empresa), inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº (número CNPJ), por seu representante legal 

(nome do representante), CPF (número do documento), DECLARA, sob as penas da lei, a 

INEXISTENCIA de fatos supervenientes, que impossibilitem sua participação no Pregão nº 

19/2018, pois que encontram-se satisfeitas as exigências previstas no art. 27 da Lei 8.666/93, e 

suas alterações. 

 

 

 

...............................................(local e data) 

 

 

 

..................................................................... 

Nome completo do Declarante 

RG / CPF 

Cargo 

Carimbo CNPJ 
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ANEXO VII – MODELO: DECLARAÇÃO DE SEGURANÇA NO TRABALHO 
(apresentação obrigatória dentro do envelope de Habilitação devidamente lacrado) 

Deve ser impressa em papel timbrado da empresa participante na licitação 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO ÀS NORMAS RELATIVAS À SAÚDE E 

SEGURANÇA DO TRABALHO 
 

 

PROCESSO Nº 25/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2018 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETA, 

TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDUOS DE 

SERVIÇOS DE SAÚDE DOS GRUPOS A, B e E, QUE REPRESENTAM RISCO 

BIOLÓGICO. 

 

 
A Empresa (nome da empresa), sediada na Rua (endereço completo da empresa), inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº (número CNPJ), por seu representante legal 

(nome do representante), CPF (número do documento), DECLARA, sob as penas da lei, que 

cumpre todas as normas relativas à saúde e segurança do trabalho de seus funcionários, nos termos do 

art. 117, parágrafo único, da Constituição do Estado de São Paulo. 

 

 
 

...............................................(local e data) 

 

 

 

..................................................................... 

Nome completo do Declarante 

RG / CPF 

Cargo 

Carimbo CNPJ 
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ANEXO VIII – MODELO: PROPOSTA DE PREÇO 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 

(apresentação obrigatória dentro do envelope de PROPOSTA devidamente lacrado) 

Deve ser impressa em papel timbrado da empresa participante na licitação 

 

PROCESSO Nº 25/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2018 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETA, TRANSPORTE, 

TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DOS 

GRUPOS A, B e E, QUE REPRESENTAM RISCO BIOLÓGICO. 

 

PROPONENTE: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE/FAX: 

E-MAIL DE CONTATO: 

 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura dos envelopes. 

ITEM DESCRIÇÃO 

QTDE 

ESTIMADA 12 

MESES (KG) 

VALOR POR QUILO 

TOTAL GLOBAL 

ESTIMADO 

(P/ 12 MESES) 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COLETA, TRANSPORTE, 

TRANSBORDO, TRATAMENTO E 

DISPOSIÇÃO FINAL DE 

RESÍDUOS DE SERVIÇO DE 

SAÚDE DO GRUPO A, B E E. 

6.000 R$ R$  

FATURAMENTO MÍNIMO 35 KG POR COLETA (TOTAL DE 70 KG/MÊS). 

 

VALOR DA COLETA EXTRA: R$ XXXXX,XX 

VALOR TOTAL: R$ XXXXX,XX 

 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

Declaração: Declaro-me expressamente de acordo com as normas e condições constantes do Edital do 

Pregão Presencial nº 19/2018, submetendo-me aos termos que o integram. 

 

Responsável por assinatura do contrato (Nome completo, RG e CPF): 

Testemunha para assinatura do contrato (Nome completo, RG e CPF): 

...............................................(local e data) 

 

..................................................................... 

Nome completo do Representante 

RG / CPF 

                                                                 Cargo                                              Carimbo CNPJ 

 



 

                                                                                         Página 30 de 36            

 

 

Av. Major Nicácio, 2433 – Bairro São José – Franca – SP – CEP: 14401-135 

Fone/FAX: (16) 3713-4688 – www.facef.br 

ANEXO IX – MODELO: TERMO DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO – Nº ___/2018 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA COLETA, 

TRANSPORTE, TRATAMENTO E 

DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDUOS DE 

SERVIÇOS DE SAÚDE DOS GRUPOS A, B e E, 

QUE REPRESENTAM RISCO BIOLÓGICO, 

CELEBRADO ENTRE O UNI-FACEF – CENTRO 

UNIVERSITÁRIO MUNICIPAL DE FRANCA, E A 

EMPRESA 

________________________________________. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETA, 

TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDUOS DE 

SERVIÇOS DE SAÚDE DOS GRUPOS A, B e E, QUE REPRESENTAM RISCO 

BIOLÓGICO 

Data assinatura: xx/xx/2018 Valor Global: R$xxxxxxx,xx 

Vigência/Execução: de xx/xx/2018 a xx/xx/2019  

 

Contratada: 

 

Razão Social:  |RAZÃO SOCIAL|  

Endereço: |ENDEREÇO|, nº |NUM|. Bairro |BAIRRO|. |CIDADE / |ESTADO| 

CEP: |CEP| CNPJ: |CNPJ| 

Representante:   |NOME| TEL: (DDD) |TEL| 

CPF: |CPF| RG: |RG| 

E-MAIL:    

 

O Uni-FACEF – CENTRO UNIVERSITÁRIO MUNICIPAL DE FRANCA, situado na Av. 

Major Nicácio, 2433 – Bairro São José na cidade de Franca, no Estado de São Paulo, inscrito no 

CNPJ sob o número 47.987.136/0001-09, neste ato representado por seu Reitor, o Sr. José 

Alfredo de Pádua Guerra, brasileiro, professor, portador do RG n.º 22.899.373-8, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 162.120.928-85, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de 

outro lado, a Empresa e seu representante devidamente identificados no quadro presente no caput 

deste termo contratual |RAZÃO SOCIAL| , daqui por diante denominada simplesmente 
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CONTRATADA, têm entre si justo e avençado e celebram por força do presente instrumento, em 

conformidade com o disposto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, contrato mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada para coleta, 

transporte, tratamento e destinação final de resíduos de serviços de saúde dos grupos A, B e E, que 

representam risco biológico, expressos na tabela a seguir, todos com as configurações e condições 

constantes da proposta da CONTRATADA e do Anexo II do edital do Pregão nº 19/2018.   

 

ITEM DESCRIÇÃO 

QTDE 

ESTIMADA 12 

MESES (KG) 

VALOR POR 

QUILO 

TOTAL GLOBAL 

ESTIMADO 

(P/ 12 MESES) 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COLETA, TRANSPORTE, 

TRANSBORDO, TRATAMENTO E 

DISPOSIÇÃO FINAL DE 

RESÍDUOS DE SERVIÇO DE 

SAÚDE DO GRUPO A, B E E. 

6.000 R$ R$  

FATURAMENTO MÍNIMO 35 KG POR COLETA (TOTAL DE 70 KG/MÊS). 

 
VALOR DA COLETA EXTRA: R$ XXXXX,XX 

 

Parágrafo Primeiro: O valor da coleta extra contempla apenas o valor para o custo de transporte. 

O valor da pesagem será adicionado a esse valor para faturamento. 

 

Parágrafo Primeiro: Nos preços contratados deverão estar incluídos, além do lucro, todas as 

despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as 

despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a oferta dos itens da presente licitação. Fica 

esclarecido que não será admitida qualquer alegação posterior que vise ressarcimento de custos 

não considerados nos preços cotados, ressalvadas as hipóteses de criação governamental ou 

majoração de encargos fiscais. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E 

REAJUSTE DE PREÇOS 

 

1. O preço certo e total dos serviços descritos na Cláusula Primeira, compreendendo os 12 

(doze) meses do período de vigência do Contrato, é correspondente, nesta data, ao estimado 

de R$ xxxxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx); 

 

2. O valor por quilo dos serviços prestados será de R$ xxxxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

 
3. Nota Fiscal/Fatura de Serviços, emitida e enviada no último dia útil do mês da prestação 
dos serviços, juntamente com: 
 



 

                                                                                         Página 32 de 36            

 

 

Av. Major Nicácio, 2433 – Bairro São José – Franca – SP – CEP: 14401-135 

Fone/FAX: (16) 3713-4688 – www.facef.br 

a) Certificado de Tratamento dos Resíduos emitido com todas as informações sobre os 
serviços prestados, incluso: “Mês, Quantidade de Resíduos Coletados, Unidade 
Operacional que efetuou o tratamento dos resíduos, número da licença ambiental 
pertinente e número da nota fiscal referente à medição mensal”.  
 

b) Atestado de realização dos serviços, fornecido pela CONTRATADA, que estipulará a 
forma de controle juntamente com a Licitante vencedora, através de 
impresso/relatório, cujo custo correrá por conta da Contratada. 

 
 

c) Copia das Certidões do INSS e FGTS comprovando sua regularidade fiscal junto a 
estes órgãos. 
 

5. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para 

as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem 03 desta cláusula começará a 

fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura, sem incorreções. 

 

6. Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias úteis após a conferência do subitem 03 desta cláusula, nos termos da proposta ao 

presente pregão, desde que não haja fato impeditivo provocado pela própria CONTRATADA. 

 

7. O percentual de reajuste máximo do contrato, caso seja renovado, será aplicado a média do 

índice de reajuste do IGP-M dos últimos 12 meses. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Os serviços serão prestados nas unidades I ou II do Uni-FACEF, conforme descrito no 

anexo II do Edital. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

1. Descrição dos Serviços: Os serviços objeto do presente deverão ser executados na 

conformidade dos Anexos I e II do Edital. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
A CONTRATADA, além de responder civil e criminalmente por todos os danos que 

venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a Contratante e/ou terceiros, deverá 
executar o objeto deste Contrato de acordo com o explicitado em suas cláusulas, em estrita 
conformidade com a legislação vigente, e ainda: 

 
1. Manter nos serviços pessoas idôneas e capazes, moral e profissionalmente. 

 

2. Fazer com que todos os seus empregados trabalhem devidamente asseados, 

uniformizados e portando crachá de identificação.  
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3. Utilizar somente empregados devidamente registrados. 

 

4. Responsabilizar-se por todas as obrigações sociais, previdenciárias, de seguro, de 

acidentes de trabalho e outras impostas pelas legislações trabalhista, fiscal e comercial. 

 

5. Manter o contingente suficiente de empregados de forma a atender o cumprimento 

das obrigações, licenças e outros afastamentos. 

 

6. Zelar pela ordem, disciplina, moralidade e boa conduta dos seus empregados, em 

serviço, substituindo aqueles cuja permanência seja considerada inconveniente. 

 

7. Certificar-se de que a equipe de funcionários, sob sua responsabilidade, possui 

todo o equipamento de segurança necessário ao serviço e exigir seu uso. 

 

8. Cumprir os demais itens do anexo II que não tenham sido aqui contemplados. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
A CONTRATANTE se obriga, para o cumprimento do Contrato, a controlar e fiscalizar 

os serviços a serem executados pela CONTRATADA, empenhar os recursos orçamentários 
necessários aos pagamentos, observadas as previsões estabelecidas e pagar as Faturas/Notas 
Fiscais emitidas nos termos da Cláusula Segunda e: 

 
1. Informar e orientar quanto às normas de sua instituição, inclusive mantendo-as 

atualizadas e de forma escritas para verificações quando necessário. 

 

2. Não permitir a introdução de modificações de qualquer natureza sem que estas 

sejam passadas por escrito aos funcionários da CONTRATADA, devidamente 

protocolada por estes. 

 

3. Não permitir que sejam alterados os horários estabelecidos neste instrumento sem 

autorização expressa da CONTRATADA. 

 

4. Proporcionar condições de trabalho aos funcionários da CONTRATADA; 

 

5.  Pagar pontualmente o que lhe fora cobrado pelos serviços prestados pontualmente, 

a fim de não causar prejuízos a CONTRATADA e seus funcionários, de acordo com 

o estipulado neste instrumento; 

 

6. Comunicar a CONTRATADA, sobre quaisquer irregularidades ou divergências 

quanto a execução deste contrato, a fim de providencias imediatas por parte desta 

quanto aos problemas apresentados. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE 

 

Na hipótese de prorrogação do Contrato por período superior a 01 (um) ano, os preços 

serão reajustados utilizando como parâmetro máximo, a média do índice de reajuste do IGP-M dos 

últimos 12 meses. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS 

 

O prazo de execução deste Contrato será de 12 (doze) meses, contados de XX/XX/2018 

a XX/XX/2019, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, condicionado, de 

um lado, ao interesse das partes, manifestado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias de 

seu término, e, de outro, à existência de dotação específica no(s) orçamento(s) para o(s) 

exercício(s) financeiro(s) seguinte(s), limitada a sua duração a 60 (sessenta) meses. 

O percentual de reajuste máximo do contrato, caso seja renovado, será a média do 

índice de reajuste do IGP-M dos últimos 12 meses anteriores a renovação. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRATO serão atendidos pela 

dotação orçamentária Uni-FACEF para o ano de 2018 e 2019, Elemento: 3.3.90.39 – Outros 

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; Ficha 14 – Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; Projeto 

Atividade: 2301 – Manutenção, melhoria e ampliação do ensino de Graduação; Programa: 3001 – 

Gestão de Ações do Ensino Superior Uni-FACEF. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E 

INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS 

 

Em caso de inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, erro de execução, 

execução imperfeita, mora na execução ou inadimplência contratual, e não atendimento às 

determinações da CONTRATANTE, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal, às penalidades previstas na Lei Federal 8.666/93 e suas 

alterações.  

§ 1.º - O descumprimento do prazo de execução do(s) serviço(s) resultará na aplicação de 

multa de mora de 2% sobre o valor do contrato, além de juros de 0,1% (zero vírgula um por 

cento) por dia de atraso.  

§ 2.º - Pela inexecução total ou parcial do ajuste, a multa decorrente da inadimplência 

contratual será de 30% (trinta por cento) sobre o total ou parte da obrigação não cumprida, 

ou multa correspondente à diferença de preço de nova contratação.  

§ 3.º - As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos.  

§ 4.º - Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no parágrafo 

anterior, terminado o prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data de recebimento da 

respectiva notificação, pela CONTRATADA, a cobrança será objeto de medidas 

administrativas ou judiciais, incidindo correção monetária diária no período compreendido 
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entre o dia imediatamente posterior à data final para liquidar a multa daquele em que o 

pagamento efetivamente ocorrer, com base na variação da UFESP Unidade Fiscal do Estado 

de São Paulo, ou índice que venha a substitui-la.  

§ 5.º - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outras.  

§ 6.º - A aplicação das multas fica condicionada à prévia defesa do infrator, a ser 

apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da respectiva notificação. 

§ 7.º - Da aplicação de multas caberá recurso, sem efeito suspensivo, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados da notificação do ato.  

§ 8.º - A mora na execução, além de sujeitar a CONTRATADA à multa, autoriza a 

CONTRATANTE, em prosseguimento ou na reincidência, a declarar rescindido o Contrato 

e punir a faltosa com a suspensão do direito de licitar e contratar em seu âmbito e até mesmo 

adotar as providências para a declaração de sua inidoneidade, facultado, em quaisquer das 

hipóteses, o direito de defesa.  

§ 9.º - Sem prejuízo da aplicação, à CONTRATADA, das sanções cabíveis, a 

CONTRATANTE recorrerá às garantias constituídas, a fim de se ressarcir dos prejuízos que 

lhe tenham sido decorrentes do Contrato e promoverá a cobrança judicial ou extrajudicial de 

perdas e danos.  

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 
A execução do Contrato será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares 

aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei Federal 8.666/93, alterada pelas 
Leis 8.883/94, 9.648/98, incidindo-se lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as regras de Direito Privado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

 

A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos artigos 

77 a 80 da Lei Federal 8.666/93, e suas alterações, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial e sem prejuízo do disposto nos artigos 86 a 88 da Lei 8666/93. 

Na hipótese de rescisão, a CONTRATANTE poderá reter créditos e promover a cobrança 

judicial ou extrajudicial de perdas e danos, a fim de se ressarcir de prejuízos que advierem do 

rompimento do Contrato, inclusive utilizar a garantia para este fim. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

Este Contrato poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei Federal 

8.666/93, alterada pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98, mediante o correspondente TERMO DE 

ADITAMENTO.  

 

Parágrafo Único - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar acréscimos ou supressões 
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que se fizerem em seu objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do Contrato.  

 
 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA TOLERÂNCIA 
 

Todas as cláusulas contratuais deverão ser rigorosamente cumpridas e respeitadas, 

sendo certo, contudo, que qualquer transigência quanto ao seu oportuno cumprimento se 

constituirá mera tolerância, não tendo o condão de desobrigar o adimplemento das obrigações 

assumidas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

 

Fazem parte integrante do presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital de 

Pregão Presencial e seus anexos, a Proposta de Preços da CONTRATADA e sua 

documentação de habilitação, constantes do Processo. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

 

Fica eleito o Foro da cidade de Franca, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer 

dúvidas ou contestações oriundas direta ou indiretamente deste Contrato, que não possam ser 

resolvidas por meios administrativos, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E para firmeza e como prova de assim haverem entre si ajustado e contratado, é lavrado o 

presente contrato, que, após lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes, em 3 

(três) vias de igual teor e de mesmos efeitos legais. 

 
 

Franca (SP), XX de XXXXX de 2018. 

 
 
 

 

 

Prof. Dr. José Alfredo de Pádua Guerra xxxxxxxxxxxxxxx 

Reitor do Uni-FACEF    Nome da Empresa 

 

Testemunhas: 

 

        xxxxxxxxxxxxxxxxxxx    xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

        CPF: xxxxxxxxxxxxx    CPF: xxxxxxxxxxxxxxxx  
 


